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Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Moção de Congratulação, a ser encaminhada aos Senhores e Senhoras. Andréia Sousa 

Brito Lopes, Bruna Ramon Gomes Pimentel, Fernanda Fernandes Pires Ornelas, Glacy Mara 

Inácio Rocha, Marlene Luiza Mendes, Michele Botelho de Araújo, Raniere de Lima Ferreira, 

Roniel Martins Alves, Sarah Luiz Silva, Thiago Luiz Silva, em reconhecimento pelos serviços 

prestados à comunidade formosense.  

 

Câmara Municipal de Formosa, 02 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O administrador desempenha funções estratégicas em empresas de todos os portes, em 

qualquer setor da economia. Ele pode também atuar como autônomo, prestando consultorias, sua 

formação passa pelo estudo de matérias em diferentes áreas do conhecimento, o que torna seu 

mercado de trabalho muito amplo. O curso de Administração prepara profissionais para gerenciar 

setores como Marketing, Produção, Serviços, Recursos Humanos e Finanças. 

A graduação em Administração forma, profissionais capazes de planejar estratégias e 

gerenciar o dia a dia de uma empresa seja qual for o seu segmento. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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